
Preleilura Municipal de Umuarama 

  

ESTADO DO PARANÁ 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

"PORTARIA 110,149/69" 

O Sr: MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAI. 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM& USANDO DAS A 
TRIBUIOES QUE IBE SXO CONFERIDAS POR LEI,- 

RESOLVE .= 

ANULAR-, os termos da Portaria 100146/69, de 

15 de Dezembro de 1.969; no que se réfêté seu efeito ao Operário Antonio Garbe  

line, que imerecidamente foi suspenso de suas atividades profissiónáis -per traz; 
'liará; tendo em vista tratar-se de equivoco por parte de ordens superiores, res 

pensáveis pela sua disciplina. 

REGISTRE-SE. 	PUBLIQUE-SE. 	CUMPRA-SE  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE =ARA 

M4 Estado do Paraná, SeçXo do Pessoal, aos 17 dias do ni;s de dezembro de 

1.969 - (»um mil novecentos e sessenta e nove). 

alitAmia,i, 
• ERMELINDO'BORCHINI 

"Diretor dos Serves. Urbanos e Industriais" 
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